ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO MARANHAO
CNPJ. 01.612.830/0001-32

DECRETO MUNICIPAL N¢ 29, 22 DE JULHO DE 2021
Convoca a Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTANA DO MARANHAQ, Estado do Maranhio, no uso de suas
atribuig6es legais que lhe confere o artige 77, inciso III, inciso VI, e inciso XIX da Lei Orgénica
Municipal.

CONSIDERANDO os Informes N2 01 e n? 02/2021 do Conselho Estadual de Assisténcia Social, que
tratam de orientagdes para realizagdo das Conferéncias Municipais de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a Resolugio n® 03/2021 CMAS, que dispde sobre a convocagdo da X Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social - 2021;

CONSIDERANDO as regulamentagdes e normatizagdes das Conferéncias preconizadas pelo Conselho
Nacional e Estadual de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO o objetivo de fortalecer a participagdo da comunidade nas Conferéncias
Municipais, de modo a interligar as politicas com o objetivo de resultar em uma agio conjunta de
todos os ptiblicos;

DECRETA:

Art. 12 Fica convocada a X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social a ser realizada na data de
10 de Agosto de 2021, na cidade de Santana do Maranhio/MA.

Art. 22 O tema central da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera "“Assisténcia Social:
Direito do Povo e Dever do Estado, com financiamento piiblico, para enfrentar as desigualdades e
garantir protegdo social™”.

Art. 32 Para a organiza¢fio da X Conferéncia Municipal de-Assisténcia Social foi constitufda, a
Comissdo Organizadora com representantes dos seguintes orgéos: -

[ - Conselho Municipal de Assisténcia Social;
II - Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 4° As normas de organizagio e funcionamento da X Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
serdo definidas em Regimento Interno.

Art. 52 As despesas decorrentes da aplicagdo deste Decreto correrio 2 conta de dotagio prépria do
or¢amento da Prefeitura Municipal.

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as disposicdes em
contrario.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana aranhio - MA, 22 de julho de 2021.
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